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CAPÍTULO I - DAS INFORMAÇÕES SOBRE AS FUNÇÕES 

1.1. Este certame destina-se à seleção de candidatos às funções abaixo estipuladas: 

1.1.1. Tabela de funções:  
#RETIFICADO PELO EDITAL 21/2023 

Funções 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para a contratação  

Carga  
horária  

semanal(1) 

Vagas 
totais 

(2)

Salário  
Mai/2023 

 R$ (3) 

Distribuição das 
vagas pelas 
secretarias 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 40h 17+CR 3.200,78 

SMMAUMU: 01 

SMTC: 02 

SMEEL: 07 

SMGPG: 03 

SMFDE: 04 
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REFERÊNCIAS: 

1 A descrição das atribuições a serem realizadas dentro da carga horária acima prevista, de acordo com a legislação do ente público, encontra-se no Anexo IV deste 
edital. O exercício das atividades poderá requerer atendimento ao público, trabalhos aos sábados, domingos, feriados, à noite, regime de plantão, uso de uniforme 
e/ou EPI’s fornecidos pelo ente, dentre outros, se assim a legislação municipal estabelecer. 

2 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A contratação dos candidatos classificados dentro das vagas estabelecidas para cada função será realizada dentro do 
prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o 
percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no cadastro reserva poderão vir a ser contratados, caso haja vacância ou criação de vaga, dentro do prazo 
de validade deste certame, respeitadas as regras quanto à ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas.  

Agente de Combate às Endemias Ensino Médio completo (4) 40h 07+CR 2.564,35 SMS: 07 

Arquiteto 
Ensino Superior completo em Arquitetura e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 

SMMAUMU: 01 

SMTC: 01 

SMGPG: 01 

Assistente Social I 
Ensino Superior completo em Serviço Social e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 04+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMEEL: 01 

Atendente de Saúde Ensino Médio completo 40h 04+CR 1.912,46 SMS: 04 

Bibliotecário 
Ensino Superior completo em Biblioteconomia e Registro 
no Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 5.601,35 SMEEL: 01 

Biólogo 
Ensino Superior completo em Biologia e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 05+CR 5.601,35 
SMMAUMU: 04 

SMOSUA: 01 

Educador Físico 
Ensino Superior completo em Educação Física e Registro 
no Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 02+CR 6.541,55 SMS: 02 

Eletricista Ensino Fundamental completo e Curso MTE NR10 40h 03+CR 2.400,59 
SMOSUA: 02 

SMTC: 01 

Enfermeiro 
Ensino Superior completo em Enfermagem e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

40h 02+CR 8.722,06 SMS: 02 

Engenheiro Agrônomo 
Ensino Superior completo em Agronomia e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Ambiental 

Ensino Superior completo em Engenharia Ambiental ou 
Engenharia Civil com especialização na área de Engenharia 
Ambiental, e Registro no Respectivo Conselho Regional de 
Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior completo em Engenharia Civil e Registro 
no Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 03+CR 6.541,55 

SMMAUMU: 01 

SMOSUA: 01 

SMGPG: 01 

Fisioterapeuta 
Ensino Superior completo em Fisioterapia e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 03 +CR 6.541,55 
 

SMS: 03 

Geógrafo 
Ensino Superior completo em Geografia e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Geólogo 
Ensino Superior completo em Geografia Geologia ou 
Engenharia Geológica e Registro no Respectivo Conselho 
Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMMAUMU: 01 

Médico Veterinário I 
Ensino Superior completo em Medicina Veterinária e 
Registro no Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMOSUA: 01 

Motorista Ensino Fundamental completo e CNH categoria “C” (5) 40h 08+CR 2.400,59 

SMOSUA: 03 

SMEEL: 02 

SMS: 03 

Nutricionista 
Ensino Superior completo em Nutrição e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 01+CR 6.541,55 SMEEL: 01 

Operador de Máquinas Ensino Fundamental completo e CNH categoria “C” (5) 40h 03+CR 2.760,69 SMOSUA: 03 

Operário Especializado Ensino Fundamental completo 40h 12+CR 2.100,50 SMOSUA: 12 

Profissional do Magistério com 
Habilitação em Artes 

Licenciatura Plena em Belas Artes e/ou Artes Visuais 

20h 

04+CR 

 2.210,27 

SMEEL: 04 

Profissional do Magistério com 
Habilitação em Ciências Naturais 

Licenciatura Plena em Ciências Naturais 02+CR SMEEL: 02 

Profissional do Magistério com 
Habilitação em Matemática 

Licenciatura Plena em Matemática 04+CR SMEEL: 04 

Profissional do Magistério com 
Habilitação em Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental 

Curso Superior de Licenciatura Plena, específico para 
Séries Iniciais ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

40+CR SMEEL: 40 

Psicólogo I 
Ensino Superior completo em Psicologia e Registro no 
Respectivo Conselho Regional de Classe 

30h 05+CR 6.541,55 
SMADSCH: 03 

SMS: 02 

Técnico em Contabilidade Ensino Médio completo e Curso Técnico em Contabilidade 40h 01+CR 3.300,77 SMFDE: 01 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio completo, Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no Respectivo Conselho Regional de Classe 

40h 03+CR 3.300,77 SMS: 03 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Ensino Médio completo, Curso Técnico de Segurança no 
Trabalho ou Supervisor de Segurança no Trabalho e 
Registro no Ministério do Trabalho e Emprego 

40h 01+CR 3.300,77 SMGPG: 01 
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3 Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor público fará 
jus ao valor de R$ 24,33 a título de auxílio alimentação, se cumpridas 6 horas no dia, e auxílio transporte no valor de R$ 11,64, podendo ainda, ser concedido adicional 
de insalubridade e periculosidade para algumas funções, mediante avaliação técnica, na forma do art. 89 a 94 da Lei Complementar nº 25/2012. Os direitos do 
contratado constam no Anexo V. Cumpre salientar, ainda, que o Município está em vias de se adequar legislativamente, no que diz respeito ao piso do ACE. 

4 As exceções para a exigência de Ensino Médio completo constam, especificamente, no Art. 8º e Art. 15 da Lei nº 13.595/2018. O Curso de Formação Inicial, exigido 
para as atividades de ACE, será realizado como etapa eliminatória do certame. 

5 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a ser apresentada, deverá ser de categoria “C”, conforme exigência da função, por ocasião da contratação, deverá estar 
válida e regular, nos termos da legislação brasileira de trânsito vigente, com pontuação que permita o pleno exercício do direito de dirigir. Para a realização da prova 
prática, os candidatos deverão apresentar CNH válida e compatível com o(s) veículo(s) e/ou máquina(s) e/ou equipamento(s) a ser(em) utilizado(s) na realização 
do(s) teste(s), conforme cada função, sob pena de não poder realizá-los. NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH. 

1.1.1.1. A inscrição para este certame é GRATUITA. 

1.1.2. Para fins de contratação, os candidatos deverão, obrigatoriamente, atender ao estabelecido no Capítulo VIII deste edital. 

1.1.3. Os ingressantes no serviço público municipal estarão subordinados ao Regime Jurídico Especial de Trabalho, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 25/2012 (artigos 253-A ao 253-G); Lei Municipal nº 4.745/2023; e Decreto Municipal nº 7.507/2016.  

1.1.4. A lotação ocorrerá a critério da Administração Municipal. 

CAPÍTULO II - DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 


